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MUNICÍPIO DE LOULÉ 

Aviso n.º 1784/2017 

O Presidente da Câmara Municipal de Loulé, Dr. Vítor Manuel 
Gonçalves Aleixo, torna público que a Câmara Municipal de Loulé, 
aprovou em sua sessão ordinária realizada em 1 de fevereiro de 2017, 
o Tarifário para o ano de 2017 a aplicar no âmbito do Regulamento 
dos Serviços de Abastecimento Público de Água e de Saneamento de 
Águas Residuais Urbanas e do Regulamento de Serviço de Gestão de 
Resíduos Urbanos. 

Estando assim cumpridos todos os requisitos necessários, a seguir se 
publica o mencionado tarifário. 

2 de fevereiro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Manuel Gonçalves Aleixo. 

 

Tarifário 2017 

 
 

Tipo de abastecimento/Tipo de Tarifário 
Abastecimento 

de Água 
Águas 

Residuais 
Resíduos 
Sólidos 

 
1 — Freguesias abastecidas pelas Águas do Algarve, S. A. 

1.1 — Tarifário — utilizadores domésticos 

1.1.1 — Tarifa Fixa 

1.º nível — até 25 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
 
 

 
1,6590 € 

 
 
 
 
 
 
 
 

3,0600 € 

 
 
 
 
 
 
 
 

2,4240 € 

 
2.º nível — superior a 25 mm e até 30 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
4,9800 € 

3.º nível — superior a 30 mm e até 50 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,9600 € 

 
4.º nível — superior a 50 mm e até 100 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
19,9230 € 

 
5.º nível — superior a 100 mm e até 300 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
39,8460 € 

 
1.1.2 — Tarifa Variável 

1.º escalão — até 5 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 

 
0,5313 € 

 
 
 
 
 
 

0,7139 € 

 
 
 
 
 
 

0,4627 € 

 
2.º escalão — 6 a 15 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
0,6641 € 

 
3.º escalão — 16 a 25 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
0,9962 € 

 
4.º escalão — superior a 25 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
1,7433 € 

1.2 — Tarifário — utilizadores domésticos — Social 

1.2.1 — Tarifa Fixa 

1.º nível — até 25 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
 

0,8310 € 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,5300 € 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,2120 € 

 
2.º nível — superior a 25 mm e até 30 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
2,4900 € 

 
3.º nível — superior a 30 mm e até 50 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
4,9800 € 

 
4.º nível — superior a 50 mm e até 100 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
9,9600 € 

 
5.º nível — superior a 100 mm e até 300 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
19,9230 € 

 
1.2.2 — Tarifa Variável 

1.º escalão — até 5 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
 

0,2656 € 

 
 
 
 
 

 
0,3569 € 

 
 
 
 
 

 
0,2313 € 

 
2.º escalão — 6 a 15 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
0,3321 € 

 
3.º escalão — 16 a 25 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
0,4981 € 

 
4.º escalão — superior a 25 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
0,8716 € 



3063 Diário da República, 2.ª série — N.º 33 — 15 de fevereiro de 2017 
 

 

 
Tipo de abastecimento/Tipo de Tarifário 

Abastecimento 
de Água 

Águas 
Residuais 

Resíduos 
Sólidos 

 
1.3 — Tarifário — utilizadores domésticos — Familiar 

1.3.1 — Tarifa Fixa 
 

1.º nível — até 25 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 

 

 

1,1070 € 

 

 

 

 

 

 

 

 

2,0400 € 

 

 

 

 

 

 

 

 

1,6140 € 

 
2.º nível — superior a 25 mm e até 30 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
3,3210 € 

 
3.º nível — superior a 30 mm e até 50 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
6,6420 € 

 
4.º nível — superior a 50 mm e até 100 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
13,2810 € 

 
5.º nível — superior a 100 mm e até 300 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
26,5650 € 

 

1.3.2 — Tarifa Variável 

 

1.º escalão — até 5 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 

 

 
0,3541 € 

 

 

 

 

 

 

 

0,4760 € 

 

 

 

 

 

 

 

0,3084 € 

 
2.º escalão — 6 a 15 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
0,4427 € 

 
3.º escalão — 16 a 25 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
0,6641 € 

 
4.º escalão — superior a 25 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
1,1621 € 

 
1.4 — Tarifário — utilizadores não domésticos 

1.4.1 — Tarifa Fixa 
 

1.º nível — até 20 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 

 

 

 
2,4900 € 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
4,5900 € 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3,6360 € 

 
2.º nível — superior a 20 mm e até 30 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
4,9800 € 

 
3.º nível — superior a 30 mm e até 50 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
9,9600 € 

 
4.º nível — superior a 50 mm e até 100 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
19,9230 € 

 
5.º nível — superior a 100 mm e até 300 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
39,8460 € 

 
1.4.2 — Tarifa Variável 

Escalão único (por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1.5 — Tarifário — utilizadores não domésticos — tarifário social 

1.5.1 — Tarifa Fixa 

 

1.º nível — até 20 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 

 
 

0,9962 € 

 

 
 

2,4900 € 

 

 
 

0,7852 € 

 

 

 

 

 

 

 

 
4,5900 € 

 

 
 

0,5089 € 

 

 

 

 

 

 

 

 
3,6360 € 

 
2.º nível — superior a 20 mm e até 30 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
4,9800 € 

 
3.º nível — superior a 30 mm e até 50 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
9,9600 € 

 
4.º nível — superior a 50 mm e até 100 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
19,9230 € 

 
5.º nível — superior a 100 mm e até 300 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
39,8460 € 

1.5.2 — Tarifa Variável 

Escalão único (por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Incide a Taxa de Recursos Hídricos sobre o abastecimento de água e águas residuais, conforme esta- 

belecido no Decreto-Lei n.º 97/2008 de 11/06 

 

 

0,4981 € 

 

 

0,3569 € 

 

 

0,2313 € 



 

 

 

 

 

 

Regulamento de Abastecimento de Água 

Município de Loulé 
 

 

 

Ano 2012 

Tarifário 
Familiar 

Sim 

Localização 
no 
document
o 

Página 9629-9630 

Fonte Retirado do site 

Data de 
receção/ 
última 
consulta 

26/10/2017 

Observaçõ
es: 

Disponível em: 
 http://cms.cm-
loule.pt//upload_files/client_id_1/website_id_2/files/Regulamentos/2017/Regul
amento%20Servi%C3%A7os%20Abastecimento%20Agua%20e%20Saneamento.p
df  

http://cms.cm-loule.pt/upload_files/client_id_1/website_id_2/files/Regulamentos/2017/Regulamento%20Servi%C3%A7os%20Abastecimento%20Agua%20e%20Saneamento.pdf
http://cms.cm-loule.pt/upload_files/client_id_1/website_id_2/files/Regulamentos/2017/Regulamento%20Servi%C3%A7os%20Abastecimento%20Agua%20e%20Saneamento.pdf
http://cms.cm-loule.pt/upload_files/client_id_1/website_id_2/files/Regulamentos/2017/Regulamento%20Servi%C3%A7os%20Abastecimento%20Agua%20e%20Saneamento.pdf
http://cms.cm-loule.pt/upload_files/client_id_1/website_id_2/files/Regulamentos/2017/Regulamento%20Servi%C3%A7os%20Abastecimento%20Agua%20e%20Saneamento.pdf


Diário da República, 2. ª série - N. º 52-13 de março de 2012

CAPÍTULO VI 

Estrutura tarifária e faturação dos serviços 

SECÇÃO! 

Estrutura tarifária 

Artigo 87.º 

Incidência 

1 - Estão sujeitos às tarifas relativas aos serviços de abastecimento 
de água e recolha de águas residuais todos os utilizadores finais que 
disponham de contrato, sendo as tarifas devidas a partir da data do 
início da respetiva vigência. 

2 - Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos. 

Artigo 88.º 

Estrutura tarifária 

1 - Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas 
aos utilizadores: 

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do inter­
valo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias; 

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função
do volume de água fornecido durante o período objeto de faturação, 
sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com escalões de 

consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água 
por cada trinta dias. 

2 -As tarifas de fornecimento de água, previstas no número anterior, 
englobam a prestação dos seguintes serviços: 

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação
do sistema oúblico a sistema oredial: 

9529 

b) Fornecimento de água;
e) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
d) Disponibilização e instalação de contador individual;
e) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do con­

tador; 
j) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de

válvula de corte, salvo se por motivo imputãvel ao utilizador. 

3 - Para além das tarifas de fornecimento de água referidas no n. 0 1, 
são cobradas pela Entidade Gestora tarifas em contrapartida de serviços 
auxiliares, designadamente: 

a) Anãlise de projetos de instalações prediais e domiciliãrias de abas­
tecimento; 

b) Execução de ramais de ligação;
e) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utili­

zadores; 
d) Suspensão e reinício da ligação do serviço por incumprimento

do utilizador; 
e) Suspensão e reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Leitura extraordinãria de consumos de água;
g) Verificação extraordinãria de contador a pedido do utilizador,

salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputãvel 
ao utilizador; 

h) Ligação temporãria ao sistema público, designadamente para abas­
tecimento a estaleiros e obras e zonas de concentração populacional 
temporãria; 

i) Eventuais serviços a pedido do utilizador, desde que expressamente
previstos e descriminados no respetivo tarifãrio. 

4 - Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço 
por incumprimento do utilizador e o utilizador proceda ao pagamento 
dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança 
da tarifa prevista na alínea d) do número anterior. 

5 - Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são 
faturadas aos utilizadores: 

a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do
intervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada 
trinta dias; 

b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função
da aplicação de um coeficiente de recolha de referencia de âmbito 
nacional, ao volume de água consumida e expressa em euros por m3 

por cada trinta dias. 

6 - As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação 
dos seguintes serviços: 

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação
do sistema público ao sistema predial, com as ressalvas previstas nos 
números seguintes; 

b) Recolha e encaminhamento de águas residuais;
e) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais;
d) Execução e conservação de caixas de ligação e sua reparação, salvo

se por motivo imputável ao utilizador; 

7 - Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no 
n.º 5, são cobradas pela Entidade Gestora tarifas em contrapartida de
serviços auxiliares:

a) Anãlise de projetos de sistemas prediais e domiciliãrios de sane­
amento; 

b) Execução de ramais de ligação, nas situações previstas no ar­
tigo 84.º; 

e) Realização de vistorias ou ensaios de sistemas prediais e domici­
liãrios de saneamento a pedido dos utilizadores; 

d) Suspensão e reinício da ligação por incumprimento do utilizador,
quando não seja possível a interrupção do serviço de abastecimento 
de água; 

e) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliãrios de sanea­
mento; 

j) Recolha, transporte e destino final de lamas provenientes de fossas
sépticas, recolhidas através de meios móveis; 

h) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas
de localização; 

i) Eventuais serviços a pedido do utilizador, desde que expressamente
previstos e descriminados no respetivo tarifãrio. 

8 - Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço 
por incumprimento do utilizador e o utilizador proceda ao pagamento 
dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança 
da tarifa orevista na alínea d) do número anterior. 



 — 




